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Ao Exmo. SenhoÍ PÍesidente do Conselho Estadual de Recursos HÍdricos - CERH/MG e

SecÍetáÍio de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

GeÍmano Luiz Gomes Vieira

Assunto: Relatório sobÍe recuíso contra indeíerimento de Íeno\.êção de outorga

subteírânea, processo ne 28615/2015, em nomê do empreendedoí CROS MineraÉo
Ltda., da cidadê de Montes Claíos/MG, pautado parà exôme e deliberação na 59r

Reunião E trdordinária da Gmara Íécnicã de lnstrumentos de Gestão - CTIG, do

Conselho Estadual dê Recursos Hídricos - cERH/MG, íealizada em 16 de março de 2018.

5en hor Secretário

Encaminhamos anexo o relatório sobre o julgamento do recurso contra

indeferimento de renovação de outorga subterrânea, processo nQ 28675/2015, em

nome do empreendedor CROS Mineração Ltda., da cidade de Montes Claros/MG,

pautado pan exame e deliberação na 59a Reunião Extraordinária da Câmara Técnica de

lnstrumentos de Gestão - CTIG, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG,

realizada em 16 de março de 2018, em cumprimento ao §le do artigo 28 da Deliberação

Normativa CERH/MG ne 44 de 6 de janeiro de 2014 que trata do regimento interno do

referido Conselho.

Belo Horizonte, 6 de abril de 2018

Thiãgo salles de Ca lho

Conselheiro Titular da ABRAGEL

Câmara Técnica de lnstrumentos de Gestão - CTIG
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Procêsso ne 2a6]rsl2ol5, em nome do empreendedor CROS Mineração Ltda', da

cidade de Montes Claros/MG.

Trata-se de um relato de matéria, conforme preceitua ã DN CERH n" 44/2014 em seu

Artigo 28, §1e:

'§7e O Prcsidente do cômoro Técnico devero relotor motérios qo Plenário ou designor

um relotor poro Íozê-lo- "

Assim, na reunião daCÍlG de 1.6103/2018 a ABRAGEL foidesignada pela Presidência pan

a relatoria ao CERH do ltem 6 da Pauta:

Foi feita apresentação do processo pelas áreas técnica e jurídica da SUPRAM Norte de

Minas ("SUPRAM NM"), mantendo-se a decisão pelo indeferimento da renovação da

outorga.

A SUPRAM NM relatou que durante o peíodo de vigência da outorga, de 2011 a 2015,

houve descumprimento das condições de captação, sendo que, no período de

novembro de 2011 a abril de 2072, duante aproximadamente 06 meses, houve

captaÉo de água em volume superior ao outorgado.

Desta forma, a SUPRAM NM julgou pelo indeferimento do recurso apresentado pela

CROS Mineração, pautada no Artigo 13 da Portaria IGAM n" 49/2010, na qual resta

explícito que:

"...a vetíicoçõo, no onálise do requerímento de renovoçõo, do descumprimento dos

termos do outorgo ocorretoÍão o índeÍetimento do pedido de renovoçõo, bem como q

necessidode de protocolo de novo pedído de outorgo de direito de uso de recursos

hídrÍcos pelo usuário e o emissdo de novo oto odmínistrotívo correspondente- "

O empreendedor, CROS Mineração, esteve presente na reunião da CTIG e se pronunciou

no sentido de sensibilizar os conselheiros de que o processo mereceria reversão da

decisão da SUPRAM NM, uma vez que, o descumprimento dos parâmetros de outorga

se deu logo no início do período de captação, e em um intervalo de tempo limitado

(cerca de 06 meses do total de 05 anos da outorga).
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O processo foi então colocado em discussão pela Presidêncla da Mesa, e após amplo

debate entre os conselheiros, e esclarecimentos da Procuradoria e da Área Técnica do

IGAM, o assunto foi colocado em votação pela Presidência, sendo contabilizados os

votos da seguinte forma:

Votos contrários ao oedido de reconsideracão do indeferimento da

renovacão da ou . sesuindo os pareceres técnico e iurídico da SUPRAM NM: 03

votos à FONASC / CEMIG /ABRAGEL

Votos favoráveis ao oedido de reconsideracão do ind eferimento da

renovacão da ou , contrário aos oareceres técnico e iurí ico da SUPRAM NM: 01

voto à IBRAM

Abstencões: 03 votos ) ABAS / FAEMG / CREA

É o relato.

Dêcisão publicada: RECURSo lMPRovlDo.

Thiago Salles de Ca

ABRAGET
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Belo Hori:ente, 6 d7ábril de 2018.


